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O VEREADOR APARECIDO LUIZ MATOS E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
MOÇÃO DE APLAUSOS EM HOMENAGEM À GUARNIÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS 
DE LINDÓIA NOS SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Lindóia tem a honra de homenagear os membros 
à guarnição do corpo de bombeiros de Lindóia que atenderam a ocorrência de incêndio 
natural na Rua Caiapós, na data de 05 de maio de 2018.”

JUSTIFICATIVA

Com grande prazer vimos através do presente, parabenizar os Senhores 

Io Sargento Pm Edmur Mardegan, Cabo Pm Reinaldo Da Costa Santos, Soldado Pm Bruno 

Henrique Gonzaga Da Silva e Soldado Pm Samuel Ramos pelo pronto atendimento na 

ocorrência realizada na Rua Caiapós, na data de 05 de maio de 2018.”

Na ocasião um incêndio ocorrido na vegetação da Rua caiapós, atingindo grandes 

proporções inclusive oferecendo risco iminente a residências próximas, onde o mesmo foi 

extinto pela guarnição do corpo de bombeiros de Lindóia com muito esforço e com a poio do 

caminhão pipa da prefeitura municipal.

Profissionais de respeito que desempenharam bravamente suas funções sem 

esmorecer, com empenho em beneficio da coletividade, sempre se dedicando ao bem do povo 

lindoiano.
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Importante destacar o trabalho realizado pela Guarnição do Corpo de Bombeiro de 

Lindoia, que prontamente esta disponível à atender a população Lindoiana, mais uma vez 

demonstrou sua importância em nosso município.

Em vista deste ato heroico, agradecemos toda a equipe dessa valorosa Guarnição 

sugerimos a aprovação desta moção de aplausos a estes exímios profissionais, que carregam 

toda a responsabilidade a eles conferida, com a competência que a função necessita.

Sala das sessões, 21 de junho de 2018

Aparecido Luiz Matos 
Vereador
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